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Acrescentem-se, onde couber, no Projeto os seguintes artigos:

“Art. 454-A Constituem areas de livre comércio de importacgdo e
de exportacdo, sob regime fiscal especial, os municipios de Tabatinga (AM),
Guajara-Mirim (RO), Boa Vista e Bonfim (RR), Macapd e Santana (AP), Brasiléia
e Epitaciolandia, e Cruzeiro do Sul (AC), doravante denominadas Areas de Livre
Comércio do Brasil (ALCB), com a finalidade de promover o desenvolvimento
de dreas fronteiricas especificas da Regido Norte do Pais e de incrementar as
relacdes bilaterais com os paises vizinhos, segundo a politica de integragdo
latinoamericana.”

“Art. 454-B As Areas de Livre Comércio do Brasil (ALCB) terdo os
seguintes beneficios:

I - isencdo de Imposto de Importacdo (II) para mercadorias
estrangeiras destinadas ao consumo interno nas ALCB;

II - isencdo de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para
mercadorias industrializadas na ALCB destinadas ao mercado interno;

III - isencdo de Imposto sobre Circulacdo de Mercadorias e Servicos
(ICMS) para mercadorias comercializadas dentro das ALCB;

IV - reducdo de até 75% no Imposto de Renda das Pessoas Juridicas
(IRPJ) para empresas estabelecidas nas ALCB que atuem nos setores de comércio,
inddstria e servicos.”

“Art. 454-C A entrada de produtos estrangeiros nas areas de livre
comércio sera feita com suspensdo do pagamento dos impostos de importagdo
e sobre produtos industrializados, que serd convertida em isengdo quando os
produtos forem destinados a:

I - consumo e venda internos;
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II - beneficiamento, em seu territdrio, de pescado, recursos minerais
e matérias-primas de origem agricola ou florestal;

III - agropecuaria e produtos manufaturados do agronegdcio;

IV - instalacdo e operacdo de atividades de turismo e servicos de
qualquer natureza,

V - estocagem para comercializagdo no mercado externo;

VI - estocagem para comercializagdo ou emprego em outros pontos
do Pafis;

VII - atividades de construcao e reparos navais;

VIII - industrializacdo de produtos em seus territdrios;

IX - internagdo como bagagem acompanhada, observado o mesmo
tratamento previsto na legislacdo aplicavel a Zona Franca de Manaus.”

“Art. 454-D As ALCB também terdo as seguintes disposi¢des
especificas:

I - promogdo de programas de capacitagdo e qualificagdo profissional
para a populagdo local, visando a inser¢do no mercado de trabalho gerado pela
instalacdo de novas empresas;

II - estimulo a inovagdo e ao desenvolvimento tecnolégico por meio
de incentivos a projetos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) em parceria com
instituicGes de ensino e pesquisa;

Il - facilitagdo de processos aduaneiros para exportacdo e
importacdo, visando reduzir a burocracia e os custos operacionais;

IV - implementacdo de infraestrutura necessaria para o pleno
funcionamento das ALCB, incluindo transporte, energia, comunicagido e
saneamento basico.”

“Art. 454-E A unificacdo das ALCB serd regulamentada por um
comité interministerial composto por representantes dos Ministérios da Fazenda;
do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servicos, e da Integracdo e do
Desenvolvimento Regional.”

“Art. 454-F O comité interministerial terd a competéncia de:

I - definir os critérios para a concessdo dos beneficios previstos no
Art. 454-B° e Art. 454-C;

II - estabelecer as diretrizes para a fiscalizagdo e controle das ALCB;
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III - coordenar agdes para promover o desenvolvimento econdmico
sustentdvel nas ALCB;

IV - monitorar e avaliar o impacto econdmico e social das ALCB,
propondo ajustes e melhorias quando necessario.”

“Art. 454-G Revogam-se as Leis n.° 7.965 de 22 de dezembro de 1989;
8.210 de 19 de julho de 1991; 8.256 de 25 de novembro de 1991; 8.857 de 8 de margo
de 1.994 e suas alteracdes posteriores e o Art. 11§ 2° da Lei 8.387 de 30 de dezembro
de 1991.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa unificar as diferentes dreas de livre comércio
estabelecidas nos municipios de Tabatinga (AM), Guajara-Mirim (RO), Boa Vista
e Bonfim (RR), Macapéd e Santana (AP), Brasiléia e Epitaciolandia, e Cruzeiro
do Sul (AC). Atualmente, essas dreas sdo regidas por legislacdes especificas
que resultam em desajustes e variagdes nos beneficios concedidos, criando
desigualdades regionais e dificultando a administracdo e o desenvolvimento

econdmico uniforme.

Conforme disposto, as dreas de livre comércio sdo estabelecidas com
a finalidade de promover o desenvolvimento de dreas fronteiricas especificas
da Regido Norte do Pafs e de incrementar as relagGes bilaterais com os paises
vizinhos, segundo a politica de integracao latinoamericana. Ao unificar essas areas
sob um regime legal tnico, estabelecendo regras e beneficios iguais, busca-se
promover um desenvolvimento econémico mais equilibrado e sustentdvel em
todas as regides contempladas. O incremento da industrializacdo com a isengdo
de impostos e a reducdo de aliquotas de IRP] incentivam a instalacdo de novas
empresas e a expansdo das jd existentes, gerando empregos e renda, além de

fomentar o comércio e a industria local.

A emenda também inclui dispositivos especificos para a promogio
de programas de capacitagdo profissional, estimulo a inovagdo, facilitacdo de

processos aduaneiros e implementacio de infraestrutura, garantindo que as ALCB
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nio apenas atraiam investimentos, mas também criem um ambiente propicio para

o desenvolvimento econdmico e social.

A criagdo de um comité interministerial para regulamentar e
coordenar as acgdes nas ALCB garantird uma gestdo eficiente e eficaz,
harmonizando as politicas de desenvolvimento regional com as diretrizes
nacionais. Essa unificacdo facilitara a atracdo de investimentos e contribuira para
o fortalecimento das economias locais, promovendo a integragdo e o crescimento

econdmico de forma sustentavel.

A proposta, portanto, é de grande importancia para o
desenvolvimento econdmico das regides abrangidas e para a redugdo das
desigualdades regionais, promovendo um Brasil mais justo e préspero. Nestes
termos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovagdo desta emenda,

que representa um avango importante na economia do nosso pars.

Sala da comissdo, 5 de dezembro de 2024.

Senador Marcelo Castro
(MDB - PI)
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   <p class="align-justify">A presente emenda visa unificar as diferentes áreas de livre comércio estabelecidas nos municípios de Tabatinga (AM), Guajará-Mirim (RO), Boa Vista e Bonfim (RR), Macapá e Santana (AP), Brasiléia e Epitaciolândia, e Cruzeiro do Sul (AC). Atualmente, essas áreas são regidas por legislações específicas que resultam em desajustes e variações nos benefícios concedidos, criando desigualdades regionais e dificultando a administração e o desenvolvimento econômico uniforme.</p><p class="align-justify">Conforme disposto, as áreas de livre comércio são estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento de áreas fronteiriças específicas da Região Norte do País e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração latinoamericana. Ao unificar essas áreas sob um regime legal único, estabelecendo regras e benefícios iguais, busca-se promover um desenvolvimento econômico mais equilibrado e sustentável em todas as regiões contempladas. O incremento da industrialização com a isenção de impostos e a redução de alíquotas de IRPJ incentivam a instalação de novas empresas e a expansão das já existentes, gerando empregos e renda, além de fomentar o comércio e a indústria local.</p><p class="align-justify">A emenda também inclui dispositivos específicos para a promoção de programas de capacitação profissional, estímulo à inovação, facilitação de processos aduaneiros e implementação de infraestrutura, garantindo que as ALCB não apenas atraiam investimentos, mas também criem um ambiente propício para o desenvolvimento econômico e social. </p><p class="align-justify">A criação de um comitê interministerial para regulamentar e coordenar as ações nas ALCB garantirá uma gestão eficiente e eficaz, harmonizando as políticas de desenvolvimento regional com as diretrizes nacionais. Essa unificação facilitará a atração de investimentos e contribuirá para o fortalecimento das economias locais, promovendo a integração e o crescimento econômico de forma sustentável.&nbsp;</p><p class="align-justify">A proposta, portanto, é de grande importância para o desenvolvimento econômico das regiões abrangidas e para a redução das desigualdades regionais, promovendo um Brasil mais justo e próspero. Nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda, que representa um avanço importante na economia do nosso país.</p>
   
     
  
   


